
TEXTO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 5473, DE 2025

“Altera a Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 

1988, a Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, a Lei 

nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, a Lei nº 14.790, 

de 29 de dezembro de 2023, para dispor sobre alíquotas 

da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) 

das instituições financeiras e assemelhadas; alíquota do 

Imposto sobre a Renda incidente sobre Juros sobre 

Capital Próprio; aumento da participação 

governamental na arrecadação líquida das apostas de 

quota fixa; combate à exploração da loteria de apostas 

de quota fixa sem autorização; altera a tributação do 

Imposto sobre a Rendas das Pessoas Físicas; institui o 

Programa de Regularização Tributária para Pessoas 

Físicas de Baixa Renda (Pert-Baixa Renda); e dá outras 

providências.” 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1º Esta Lei altera a legislação federal para: 

I – modificar as alíquotas da Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido (CSLL) de instituições financeiras e equiparadas; 

II – aumentar a participação governamental na arrecadação líquida 

decorrente da exploração de loterias de apostas de quota fixa; e 

III – instituir o Programa de Regularização Tributária para Pessoas 

Físicas de Baixa Renda (Pert-Baixa Renda). 

IV - alterar a tributação do Imposto sobre a Renda; e 

V - combater a exploração da loteria de apostas de quota fixa 

sem autorização. 



CAPÍTULO II 

ALTERAÇÕES DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 

Art. 2º A Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 3º .......................................... 

I - 15% (quinze por cento), no caso das pessoas jurídicas de 

seguros privados e das referidas nos incisos II, III, V, VI, VII, IX e X 

do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 

2001; 

1-A - 20% (vinte por cento) no caso das pessoas jurídicas

referidas no inciso I do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 

10 de janeiro de 2001; 

1-B - no caso das instituições de pagamento, nos termos do

disposto na Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, e das pessoas 

jurídicas referidas nos incisos VIII, XI, XII e XIII do § 1º do art. 1º da 

Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001: 

a) 12% (doze por cento), até 31 de dezembro de 2027; e

b) 15% (quinze por cento), a partir de 1º de janeiro de 2028;

1-C - no caso das pessoas jurídicas referidas no inciso IV do §

1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, e 

das pessoas jurídicas de capitalização: 

a) 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento), até 31

de dezembro de 2027; e 

b) 20% (vinte por cento), a partir de 1º de janeiro de 2028;

. ................................................... ” (NR) 



Art. 3º A Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 30. ............................................. 

............................................................. 

§ 1º-A Observado o disposto no § 1º-E deste artigo, do produto

da arrecadação após a dedução das importâncias de que tratam os 

incisos III e V do caput deste artigo, 82% (oitenta e dois por cento) 

serão destinados à cobertura de despesas de custeio e manutenção do 

agente operador da loteria de apostas de quota fixa e demais jogos de 

apostas, excetuadas as modalidades lotéricas previstas nesta Lei, 6% 

(seis por cento) serão destinados à seguridade social, para ações na 

área da saúde e sem prejuízo da destinação prevista no inciso IV-A, e 

12% (doze por cento) terão as seguintes destinações: 

...................................................... 

§ 1º-E Até 31 de dezembro de 2027, do produto da arrecadação

após a dedução das importâncias de que tratam os incisos III e V do 

caput deste artigo: 

I – 85% (oitenta e cinco por cento) serão destinados à cobertura 

de despesas de custeio e manutenção do agente operador da loteria de 

apostas de quota fixa e demais jogos de apostas, excetuadas as 

modalidades lotéricas previstas nesta Lei; 

II – 3% (três por cento) serão destinados à seguridade social, 

para ações na área da saúde e sem prejuízo da destinação prevista no 

inciso IV-A do § 1º-A deste artigo; e 

III – 12% (doze por cento) serão destinados na forma dos incisos 

do § 1º-A deste artigo. 

...................................................... 

§ 9º A contribuição de que trata o inciso IV-A e o caput do § 1º-

A deste artigo será apurada e recolhida pelos agentes operadores, 

mensalmente, na forma estabelecida pela Secretaria Especial da 

Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, no exercício das 

atribuições de que trata o art. 2º da Lei nº 9.003, de 16 de março de 

1995. 

.................................................................. 

§ 11. Relativamente aos exercícios financeiros de 2026 a 2028, o

valor de 3% (três por cento) ou de 6% (doze por cento) pertencente à 

União destinado à seguridade social a que se refere o caput do § 1º-A 

e o inciso II do § 1º-E deste artigo será: 

I – destinado, parcial ou integralmente, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios para assunção de despesas com seguridade 

social em montante equivalente à insuficiência de compensação das 



perdas de arrecadação do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte, 

incidentes sobre rendimentos pagos por suas administrações diretas, 

autarquias e fundações, pela proposição que reforme a tributação 

sobre a renda de que trata o inciso I do art. 18 da Emenda 

Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023; e 

II – recolhido trimestralmente pelos agentes operadores, não se 

aplicando o disposto no § 9º deste artigo.” (NR) 

CAPÍTULO III 

ALTERAÇÕES DO IMPOSTO SOBRE A RENDA 

Art. 4º Sem prejuízo das disposições legais específicas, o redutor 

da tributação mínima do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas 

(IRPF) deverá observar o seguinte: 

I– será calculado sobre os lucros e dividendos pagos, creditados, 

empregados ou entregues por cada pessoa jurídica à pessoa física sujeita 

ao pagamento da tributação mínima do IRPF; e 

II– na determinação do valor devido de IRPJ e de CSLL, para fins 

de fixação da alíquota efetiva de tributação dos lucros da pessoa jurídica, 

não são deduzidas as doações, as deduções incentivadas e os patrocínios 

previstos em lei. 

Art. 5º Não se sujeitam ao Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas os 

lucros e dividendos: 

I – relativos a resultados apurados até o ano-calendário de 2025; 

II – cuja distribuição tenha sido aprovada até 30 de abril de 2026; 

e 

III – exigíveis nos termos da legislação civil ou empresarial, 

desde que seu pagamento, crédito, emprego ou entrega ocorra nos termos 

originalmente previstos no ato de aprovação. 

Art. 6º Sem prejuízo das disposições legais específicas, não compõem a 

base de cálculo da tributação mínima do IRPF os lucros e dividendos: 

I – relativos a resultados apurados até o ano-calendário 

de 2025; 

II – cuja distribuição tenha sido aprovada até 30 de 

abril de 2026 pelo órgão societário competente para tal 



deliberação; 

III – desde que o pagamento, o crédito, o emprego ou a 

entrega: 

a) ocorra nos anos-calendário de 2026, 2027 e 2028; e

b) observe os termos previstos no ato de aprovação

realizado até 30 de abril de 2026. 

Art. 7º Sem prejuízo das disposições legais específicas, o contribuinte 

que perceber rendimentos do trabalho não assalariado, inclusive os titulares 

dos serviços notariais e de registro, a que se refere o art. 236 da Constituição, 

e os leiloeiros, poderá deduzir da receita decorrente do exercício da respectiva 

atividade para fins de determinação da tributação mínima do IRPF: 

I - a remuneração paga a terceiros, desde que com vínculo empregatício, 

e os encargos trabalhistas e previdenciários; 

II - os emolumentos pagos a terceiros; 

III - as despesas de custeio pagas, necessárias à percepção da receita e à 

manutenção da fonte produtora. 

Parágrafo único. O contribuinte deverá comprovar a veracidade das 

receitas e das despesas, mediante documentação idônea, escrituradas em livro-

caixa, que serão mantidos em seu poder, a disposição da fiscalização, 

enquanto não ocorrer a prescrição ou decadência. 

Art. 8º Sem prejuízo das disposições legais específicas, será computado 

na determinação da base de cálculo da tributação mínima do IRPF 25% do 

total dos rendimentos do trabalho assalariado recebidos na forma do art. 5º da 

Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995.” 



CAPÍTULO IV 

Do Combate à Exploração da Loteria de Apostas de Quota Fixa Sem 

Autorização 

Art. 9º A Lei nº 14.790, de 29 de dezembro de 2023, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

‘Art. 7º ......................................................... 

§ 1º ............................................................... 

...................................................................... 

X - requisitos mínimos para comprovação de 

idoneidade. 

. .......................................................................... ’ (NR) 

‘Art. 17. ....................................................... 

...................................................................... 

§ 7º As empresas provedoras de conexão à internet e de

aplicações de internet deverão: 

I – manter canal exclusivo, permanente e funcional, de 

comunicação com o órgão regulador, destinado ao 

recebimento e à tramitação prioritária das determinações 

previstas neste artigo, de modo a assegurar tratamento célere 

e prazos de resposta compatíveis com a urgência das 

medidas adotadas; 

II – remover ou suspender a veiculação de conteúdo 

indicado como irregular em até 48 horas úteis; 

III – fornecer dados técnicos e estatísticos sobre 

publicidade de apostas quando solicitado pelo regulador.’ 

(NR) 

‘Art. 21. ...................................................................... 

Parágrafo único. A vedação de que trata o caput 

inclui: 

I - a implementação de procedimentos internos para o 

cumprimento dessa obrigação; 

II - a proibição de manutenção de relacionamento com 

pessoas jurídicas que explorem a atividade de apostas de 

quota fixa sem autorização prevista nesta Lei; e 



III - a comunicação de dados previstos em 

regulamentação editada pelo Ministério da Fazenda.’ (NR) 

‘Art. 24-A. As instituições de pagamento e as 

instituições financeiras deverão elaborar e divulgar, 

trimestralmente, em meio eletrônico de acesso público, 

relatório de conformidade com as normas de prevenção à 

utilização do sistema financeiro por operadores de apostas 

não autorizados. 

§ 1º O relatório de que trata o caput deverá abranger, no

mínimo:

I – a quantidade total de contas transacionais ativas 

associadas a entidades classificadas como operadoras de 

apostas; 

II – o volume agregado de transações realizadas com 

finalidade de apostas; 

III – os principais controles e procedimentos internos 

adotados para fins de verificação e monitoramento aplicados 

às operadoras; 

IV – o número total de ocorrências de bloqueio, recusa 

ou encerramento de relacionamento motivado por 

identificação de irregularidades. 

§ 2º As informações prestadas no relatório deverão

respeitar a Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 

2001, e a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD 

(Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018), sendo vedada 

qualquer forma de divulgação que possibilite, direta ou 

indiretamente, a identificação de pessoas naturais ou 

jurídicas específicas. 

§ 3º O relatório deverá ser mantido sob guarda da

instituição por, no mínimo, cinco anos, à disposição das 

autoridades competentes.’ 

‘Art. 24-B. As instituições de pagamento e as 

instituições financeiras deverão integrar-se, nos termos da 

regulamentação vigente, aos sistemas interoperáveis de 

compartilhamento de informações sobre indícios de fraudes 

eletrônicas, com o objetivo de: 



I – comunicar indícios de atuação de pessoas naturais 

ou jurídicas como operadoras de apostas não autorizadas; 

II – consultar as informações compartilhadas para 

prevenir, detectar ou reagir a tentativas de realização de 

transações com operadores ilegais; 

III – aplicar medidas compatíveis de prevenção e 

resposta, conforme o grau de risco identificado, inclusive 

bloqueio, recusa ou análise reforçada. 

1º A comunicação e o tratamento das informações 

devem observar os requisitos técnicos e jurídicos previstos 

em ato conjunto do Banco Central do Brasil e da Comissão 

de Valores Mobiliários. 

§ 2º A Secretaria de Prêmios e Apostas do Ministério

da Fazenda deverá receber as informações sobre indícios de 

fraudes eletrônicas de que trata o caput e poderá manter 

base referencial pública e atualizada de operadores não 

autorizados, para fins de alimentação e cruzamento com os 

sistemas de prevenção a fraudes utilizados pelas 

instituições. 

§ 3º O Banco Central do Brasil e o Conselho

Monetário Nacional deverão, no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias contado da publicação desta Lei, editar ou 

atualizar as normas necessárias para assegurar a plena 

implementação do disposto neste artigo.’ 

‘Art. 24-C. O Banco Central do Brasil regulamentará, 

no âmbito do arranjo de pagamentos Pix, mecanismos 

específicos de prevenção ao uso indevido da infraestrutura 

para movimentação de recursos vinculados a operadores de 

apostas não autorizados. 

§ 1º Poderão ser adotadas, entre outras medidas:

I – a criação de modalidade de transação exclusiva para 

apostas, vinculada a cadastro positivo de operadores 

autorizados; 

II – filtros automatizados de CNAE e chaves Pix com 

bloqueio de transações irregulares; 

III – integração com diretórios centralizados de risco e 

autoexclusão; 



IV – inserção de marcações visuais nos extratos de 

transações com operadoras de apostas. 

§ 2º As instituições participantes do Pix deverão

implementar mecanismos de detecção de padrões suspeitos 

de uso para apostas não autorizadas, com base em critérios 

definidos pelo Banco Central do Brasil e pela Secretaria de 

Prêmios e Apostas do Ministério da Fazenda.’ 

‘Art. 24-D. As instituições de pagamento e as 

instituições financeiras devem adotar procedimentos de 

diligência reforçados com vistas à prevenção de operações 

de pagamento com agentes não autorizados.’ 

‘Art. 24-E. É vedado às instituições financeiras e às 

instituições de  pagamento  estabelecer,  direta  ou  

indiretamente,  parceria operacional, tecnológica ou 

comercial, com pessoas naturais ou jurídicas não 

autorizadas, com o objetivo de viabilizar, facilitar ou 

estruturar serviços relacionados à captação, movimentação 

ou liquidação de transações de pagamento associados a 

apostas.’ 

‘Art. 24-F. O Poder Executivo deverá instituir, 

mediante ato normativo, o Índice de Conformidade 

Regulatória em Apostas (ICRA), que avaliará o grau de 

aderência das instituições financeiras e de pagamento às 

normas de prevenção e combate a transações de pagamento 

com operadores ilegais de apostas, podendo ser utilizado 

como critério para restrições ou benefícios regulatórios.’ 

‘Art. 24-G. As instituições financeiras e as instituições 

de pagamento que deixarem de cumprir os deveres legais e 

regulatórios aplicáveis às operações com agentes do setor de 

apostas de quota fixa, nos termos desta Lei e das normas 

infralegais complementares, sujeitam-se às seguintes 

sanções administrativas: 

I – multa de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por 

incidente identificado em desconformidade com os 

requisitos legais ou regulatórios, conforme especificação 



prevista em regulamento; 

II – suspensão temporária da possibilidade de ofertar 

contas de pagamento ou instrumentos financeiros a 

operadores de apostas; 

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo são 

aplicáveis sem prejuízo das medidas administrativas, civis e 

penais cabíveis aos dirigentes e administradores 

responsáveis.’ 

‘Art. 39. ......................................................... 

........................................................................ 

VII - descumprir normas legais e regulamentares cujo 

cumprimento caiba ao órgão administrativo competente 

fiscalizar; 

VIII - executar, incentivar, permitir ou, de qualquer 

forma, contribuir ou concorrer para práticas atentatórias à 

integridade esportiva, à incerteza do resultado esportivo, à 

igualdade entre os competidores e à transparência das regras 

aplicáveis ao evento esportivo, e para qualquer outra forma 

de fraude ou interferência indevida apta a afetar a lisura ou a 

higidez das condutas associadas ao desempenho idôneo da 

atividade esportiva; e 

........................................................................ 

X - descumprir o disposto nos arts. 21, 24-A, 24-B, 24-

C, 24-D e 24-E e em suas respectivas regulações. 

. ........................................................................ ’ (NR) 

‘Art. 40. ..................................................... 

..................................................................... 

II - atuem como administradores ou membros da 

diretoria, do conselho de administração ou de outros órgãos 

previstos no estatuto de pessoa jurídica sujeita à 

competência do Ministério da Fazenda, nos termos desta 

Lei; e 

..................................................................... 

IV - realizem, direta ou indiretamente, qualquer forma 

de publicidade ou propaganda em meios de comunicação, 

físicos ou virtuais, de agente que exerça, sem a devida 

autorização, atividade relacionada a apostas de quota fixa.’ 



(NR)” 



CAPÍTULO V 

PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO TRIBUTÁRIA PARA PESSOAS 

FÍSICAS DE BAIXA RENDA (PERT-BAIXA RENDA) 

Art. 10 Fica instituído o Programa Especial de Regularização 

Tributária para as Pessoas Físicas de Baixa Renda (Pert-Baixa Renda) na 

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) e na Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), nos termos desta Lei. 

§ 1º Poderão aderir ao Pert-Baixa Renda as pessoas físicas que

tenham auferido, no ano-calendário de 2024, rendimentos tributáveis mensais 

de até R$ 7.350,00 (sete mil, trezentos e cinquenta reais), ou anuais de até R$ 

88.200,00 (oitenta e oito mil e duzentos reais). 

§ 2º O Pert-Baixa Renda abrange os débitos de natureza tributária

e não tributária, vencidos até a data da publicação desta Lei, inclusive aqueles 

objeto de parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos, em discussão 

administrativa ou judicial, ou provenientes de lançamento de ofício efetuados 

após a publicação desta Lei, desde que o requerimento seja efetuado no prazo 

estabelecido no § 3º deste artigo. 

§ 3º A adesão ao Pert-Baixa Renda ocorrerá por meio de

requerimento a ser efetuado até 90 (noventa) dias após a publicação desta Lei 

e abrangerá os débitos indicados pelo sujeito passivo, na condição de 

contribuinte ou responsável. 

§ 4º A adesão ao Pert-Baixa Renda implica:

I - a confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do 

sujeito passivo, na condição de contribuinte ou responsável, e por ele indicados 

para compor o parcelamento, nos termos dos arts. 389 e 395 da Lei nº 13.105, 

de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil); 

II - a aceitação plena e irretratável pelo sujeito passivo, na 

condição de contribuinte ou responsável, das condições estabelecidas nesta Lei; 



III - o dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos 

consolidados no parcelamento; e 

IV - a vedação da inclusão dos débitos que compõem o 

parcelamento em qualquer outra forma de parcelamento posterior, ressalvado 

o reparcelamento de que trata o art. 14-A da Lei nº 10.522, de 19 de julho de

2002.

§ 5º Fica resguardado o direito do contribuinte à quitação, nas

mesmas condições de sua adesão original, dos débitos apontados para o 

parcelamento, em caso de atraso na consolidação dos débitos indicados pelo 

contribuinte ou não disponibilização de débitos no sistema para inclusão no 

programa. 

Art. 11 No âmbito da RFB e da PGFN, o sujeito passivo poderá 

liquidar os débitos de que trata o art. 4º desta Lei mediante a opção por uma 

das modalidades previstas nos arts. 2º e 3º da Lei nº 13.496, de 24 de outubro 

de 2017, observado o seguinte escalonamento: 

I – rendimentos mensais de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), ou 

anuais de até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais): fruição integral dos benefícios 

do programa; e 

II – rendimentos mensais superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais) e iguais ou inferiores a R$ 7.350,00 (sete mil, trezentos e cinquenta reais), 

ou anuais superiores a R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) e iguais ou inferiores 

a R$ 88.200,00 (oitenta e oito mil e duzentos reais): fruição parcial e 

decrescente dos benefícios do programa. 

§ 1º Para fins do inciso II deste artigo, o percentual de fruição será

equivalente a cem por cento menos a razão percentual entre a diferença do 

rendimento declarado anual e o valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 

dividida por R$ 28.200,00 (vinte e oito mil e duzentos reais), conforme fórmula 

a seguir: [1 – (Rendimento declarado-60.000)/28.200] x 100. 

§ 2º O resultado obtido pela aplicação da fórmula de que trata o §

1º deste artigo será aplicado proporcionalmente aos descontos, reduções ou 

demais benefícios previstos Lei nº 13.496, de 2017. 
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Art. 12 O valor mínimo de cada prestação mensal do parcelamento 

de que tratam os arts. 4º e 5º desta Lei será de R$ 200,00 (duzentos reais). 

 

Art. 13 Para incluir no parcelamento de que tratam os arts. 4º e 

5º desta Lei os débitos que se encontrem em discussão administrativa ou 

judicial, o sujeito passivo deverá desistir previamente das impugnações ou dos 

recursos administrativos e das ações judiciais que tenham por objeto os débitos 

que serão quitados e renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais 

se fundem as referidas impugnações e recursos ou ações judiciais, e protocolar, 

no caso de ações judiciais, requerimento de extinção do processo com 

resolução do mérito, nos termos da alínea “c” do inciso III do caput do art. 487 

da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil). 

 

§ 1º Somente será considerada a desistência parcial de impugnação 

e de recurso administrativo interposto ou de ação judicial proposta se o débito 

objeto de desistência for passível de distinção dos demais débitos discutidos no 

processo administrativo ou na ação judicial. 

 

§ 2º A comprovação do pedido de desistência e da renúncia de 

ações judiciais deverá ser apresentada na unidade de atendimento integrado do 

domicílio fiscal do sujeito passivo até o último dia do prazo estabelecido para 

a adesão ao parcelamento. 

 

§ 3º A desistência e a renúncia de que trata o caput eximem o autor 

da ação do pagamento dos honorários. 

 

Art. 14 Os depósitos judiciais e extrajudiciais relativos aos débitos 

incluídos no parcelamento de que tratam os arts. 4º e 5º desta Lei serão 

transformados em pagamento definitivo na forma do inciso II do § 3º do art. 1 

º da Lei nº 9.703, de 17 de novembro de 1998. 

 

§ 1º Após o procedimento previsto no caput deste artigo, se 

restarem débitos não liquidados, o débito poderá ser quitado na forma prevista 

no art. 4º desta Lei. 

 

§ 2º Depois da transformação em pagamento definitivo, de que 

trata o caput deste artigo, poderá o sujeito passivo requerer o levantamento do 

saldo remanescente, se houver, desde que não haja outro débito exigível. 
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§ 3º Na hipótese prevista no § 2º deste artigo, o saldo remanescente 

de depósitos na RFB e PGFN somente poderá ser levantado pelo sujeito passivo 

após a confirmação dos montantes dos créditos de tributos utilizados para 

quitação da dívida, conforme o caso. 

 

§ 4º Na hipótese de depósito judicial, o disposto no caput deste 

artigo somente se aplica aos casos em que tenha ocorrido desistência da ação 

ou do recurso e renúncia a qualquer alegação de direito sobre o qual se funda a 

ação. 

 

§ 5º O disposto no caput deste artigo aplica-se aos valores oriundos 

de constrição judicial depositados na conta única do Tesouro Nacional até a 

data de publicação desta Lei. 

 

Art. 15 Os créditos indicados para quitação na forma do 

parcelamento previsto nos arts. 4º e 5º desta Lei deverão quitar primeiro os 

débitos não garantidos pelos depósitos judiciais que serão transformados em 

pagamento definitivo ou convertidos em renda da União. 

 

Art. 16. A dívida objeto do parcelamento será consolidada na data 

do requerimento de adesão ao parcelamento de que tratam os arts. 4º e 5º 

desta Lei e será dividida pelo número de prestações indicadas. 

 

§ 1º Enquanto a dívida não for consolidada, o sujeito passivo 

deverá calcular e recolher o valor à vista ou o valor equivalente ao montante 

dos débitos objeto do parcelamento dividido pelo número de prestações 

pretendidas, observado o disposto nos arts. 4º e 5º desta Lei. 

 

§ 2º O deferimento do pedido de adesão ao parcelamento de que 

tratam os arts. 4º e 5º desta Lei fica condicionado ao pagamento do valor à vista 

ou da primeira prestação, que deverá ocorrer até o último dia útil do mês do 

requerimento. 

 

§ 3º O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, 

será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais, acumulada mensalmente, 

calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior 

ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o 

pagamento for efetuado. 
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Art. 17. Observado o direito de defesa do contribuinte, nos termos 

do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, implicará exclusão do devedor 

do parcelamento de que tratam os arts. 4º e 5º desta Lei e a exigibilidade 

imediata da totalidade do débito confessado e ainda não pago: 

 

I - a falta de pagamento de três parcelas consecutivas ou de seis 

alternadas; 

 

II - a falta de pagamento de uma parcela, se todas as demais 

estiverem pagas; 

 

III - a constatação, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, de qualquer ato tendente ao 

esvaziamento patrimonial do sujeito passivo como forma de fraudar o 

cumprimento do parcelamento; ou 

 

IV - a concessão de medida cautelar fiscal, em desfavor da pessoa 

optante, nos termos da Lei nº 8.397, de 6 de janeiro de 1992. 

 

§ 1º Na hipótese de exclusão do devedor dos parcelamentos, os 

valores liquidados serão restabelecidos em cobrança e: 

 

I - será efetuada a apuração do valor original do débito, com a 

incidência dos acréscimos legais, até a data da rescisão; 

 

II - serão deduzidas do valor referido no inciso I deste parágrafo 

as parcelas pagas em espécie, com acréscimos legais até a data da rescisão. 

 

§ 2º As parcelas pagas com até trinta dias de atraso não 

configurarão inadimplência para os fins dos incisos I e II do caput deste artigo. 

 

Art. 18. A opção pelo parcelamento de que tratam os arts. 4º e 5º 

desta Lei implica manutenção automática dos gravames decorrentes de 

arrolamento de bens, de medida cautelar fiscal e das garantias prestadas 

administrativamente, nas ações de execução fiscal ou qualquer outra ação 

judicial, salvo no caso de imóvel penhorado ou oferecido em garantia de 

execução, na qual o sujeito passivo poderá requerer a alienação por iniciativa 

particular, nos termos do art. 880 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 

(Código de Processo Civil).
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Art. 19. Aplicam-se ao parcelamento de que trata esta Lei o 

disposto no caput e nos §§ 2º e 3º do art. 11, no art. 12 e no caput e no inciso 

IX do art. 14 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 

Parágrafo único. Aos parcelamentos de que trata esta Lei não se 

aplica o disposto no: 

I – § 1º do art. 3º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000; 

II – § 10 do art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003; e 

III – inciso IV do § 4º do art. 1º da Lei nº 13.496, de 24 de outubro 

de 2017. 

Art. 20. A RFB e a PGFN, no âmbito de suas competências, 

editarão os atos necessários à execução dos procedimentos previstos neste 

Capítulo no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de publicação desta Lei. 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 21. O residente ou domiciliado no exterior poderá pleitear, na 

forma do art. 168 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário 

Nacional – CTN), em até 5 (cinco) anos o crédito decorrente da hipótese de a 

soma da alíquota efetiva de tributação dos lucros da pessoa jurídica domiciliada 

no Brasil distribuidora dos lucros e dividendos com a alíquota estabelecida para 

os lucros e dividendos remetidos para beneficiário no exterior ultrapassar a 

soma das alíquotas nominais do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas 

(IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). 

Art. 22. A Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º ........................................... 

........................................................ 

§ 2º Os juros ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda
na fonte à alíquota de 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por 
cento), na data do pagamento ou crédito ao beneficiário. (NR)” 
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Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e 

produz efeitos: 

I – a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente 

ao de sua publicação, quanto aos arts. 2º e 3º; 

II – a partir do primeiro dia do ano seguinte ao de sua 

publicação, quanto ao art. 15-A; e 

III – a partir da data de sua publicação, quanto aos 

demais dispositivos. 




